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DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/2024
DE 25 DE OUTUBRO DE 2024

“Transfere a comemoração e declara facultativo o
ponto na data que especifica.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MIRACEMA DO TOCANTINS – TO, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

ART. 1º -  Fica transferido de 28 de outubro
para 1º de novembro de 2024 a comemoração
do Dia do Servidor Público, sendo facultado o
ponto  nesta  data  nas  repartições  do  Poder
Legislativo.

ART. 2º -  Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua assinatura, revogando as
disposições em contrário.

PUBLIQUE – SE

                                              REGISTRA – SE

                                                                     
                                CUMPRA – SE

GABINETE  DO  PRESIDENTE  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS –
TO, AOS 25 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE
2024.

 

 

 

 

 

Vereador AGENOR ALVES DE OLIVEIRA
Presidente
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